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Em consequência, a Cia C Ap, a 1º Seção e demais interessados tomem providências. 

(DIEx Nº 777-Sec Aprov/4º Sec/3º CGEO, EB: 64491.002071/2023-40, de 3 MAIO 23) 

(Nota nº 14407, de 4 de maio de 2023, da(o) Grupo Cmdo da CCAp) 

5) PRÉ TAF 

O militar abaixo relacionado realizou o exame Pré-TAF relativo ao ano de 2023, conforme o previsto no 

subitem 2.6 (DO EXAME PARA A REALIZAÇÃO DO TREINAMENTO FÍSICO MILITAR E 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA), do Volume II - DAS INSPEÇÕES DE SAUDE NO SERVIÇO 

ATIVO, das Normas Técnicas sobre Perícias Médicas no Exército (EB 30-N-20.008), de dezembro de 

2017. O militar encontra-se "apto" para a realizar a 2º Chamada do 1º TAF no ano de 2023. 

Em consequência, a 1º Seção, a 3º Seção, o OTFM, a Cia C Ap e demais interessados tomem 

providências. 

(Nota nº 14404, de 4 de maio de 2023, da(o) Turma de Triagem) 

c. ALTERAÇÕES DE CIVIS 

SEM ALTERAÇÕES 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. AUDITORIA NA PHPM 

DESIGNAÇÃO 

Tendo em vista Processo originário do Ofício nº 00086/2023/COREMNG/PRUSR/PGU/AGU, de 28 

de fevereiro de 2023, protocolo nº 0698/23, de 10 de março de 2023, versando sobre cumprimento de 

decisão judicial tutela antecipada, proferida nos autos do Processo nº 0809961-86.2017.4.05.8300, 

promovido pelo Sd Recr Re fr [O perante à 

6º Vara Federal da Justiça Federal da Seção Judiciária de Pernambuco - TRFS5, protocolo nº 0648/23, de 

10 de março de 2023, designo para auditar a Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do Sd Recr. 

Em consequência: 

a. a 1º Seção, o militar envolvido e demais interessados tomem providências; e 

b. o relatório deve ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação. 

(Nota nº 14393, de 3 de maio de 2023, da(o) Grupo Cmdo da CCAp) 

b. ANULAÇÃO DE EMPENHO 

Publicação
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Autorizo a anulação da nota de empenho 2023NE000136, referente à aquisição de material de consumo,
devido a erro na nota de crédito.

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem providências.
(DIEx Nº 776-Sec SALC/4ª Sec/3º CGEO, EB:64491.002066/2023-37, de 3 MAIO 23)

  
(Nota nº 14406, de 4 de maio de 2023, da(o) Turma de Fisc Adm)

c. SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS

DESIGNAÇÃO

Designo os militares, abaixo elencados para compor a Subcomissão Permanente de Avaliação de
Documentos do 3° Centro de Geoinformação (SCPAD/3º CGEO), do corrente ano, a fim de, sob a
presidência do primeiro, realizarem os trabalhos concernentes à avaliação dos documentos não
classificados expedidos e recebidos por este Centro, conforme o previsto no inciso I do Art 58
combinado com o Art 12, ambos da Portaria n° 1.702, de 22 OUT 19, que aprova as Instruções Gerais
para Avaliação de Documentos do Exército (EB10-IG-01.012), 3ª Edição, 2019.

1º Ten FELIPE YAMAMOTO FERREIRA AGUIAR 
1º Sgt JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS BATISTA 
2º Sgt RAONI BARROS DE SOUSA 
3º Sgt PIETRO ANGELO DE LIMA TAVARES 
3º Sgt IRLAN PEREIRA DE SOUZA 
3º Sgt JOÃO PEDRO DA SILVA DOS SANTOS 
3º Sgt HYELTON JORGE SANTANA DA SILVA 

Em consequência, a 1ª Seção, os militares designados e demais interessados tomem providências.

(Nota nº 14401, de 4 de maio de 2023, da(o) Grupo Cmdo da CCAp)

d. ADICIONAL DE FÉRIAS

ORDEM DE SAQUE

Sejam efetuados os saques do Adicional de Férias, no pagamento de MAIO/23, conforme períodos
aquisitivos descritos abaixo e em favor dos respectivos militares, de acordo com a letra d), do inciso II,
do Art 2º, da MP Nr 2.215-10, de 31 AGO 01 (LRM).

Nr
Ordem

Identidade Prec CP P/G NOME
Ano/Período
Aquisitivo

Valor Aux.
Transporte
R$

1 0115411746 603937240
Ten
Cel

RODRIGO
WANDERLEY DE
CERQUEIRA

2022 não recebe

2 0704618370 306354542 1º Ten
JOÃO VITOR DE
LIMA ROMEU
TORRES

2015/2016 não recebe
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Autorizo a anulação da nota de empenho 2023NE000136, referente à aquisição de material de consumo, 

devido a erro na nota de crédito. 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem providências. 

(DIEx Nº 776-Sec SALC/4º Sec/3º CGEO, EB:64491.002066/2023-37, de 3 MAIO 23) 

(Nota nº 14406, de 4 de maio de 2023, da(o) Turma de Fisc Adm) 

c. SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DESIGNAÇÃO 

Designo os militares, abaixo elencados para compor a Subcomissão Permanente de Avaliação de 

Documentos do 3º Centro de Geoinformação (SCPAD/3º CGEO), do corrente ano, a fim de, sob a 

presidência do primeiro, realizarem os trabalhos concernentes à avaliação dos documentos não 

classificados expedidos e recebidos por este Centro, conforme o previsto no inciso I do Art 58 

combinado com o Art 12, ambos da Portaria nº 1.702, de 22 OUT 19, que aprova as Instruções Gerais 

para Avaliação de Documentos do Exército (EB10-16-01.012), 3º Edição, 2019. 

  

Em consequência, a 1º Seção, os militares designados e demais interessados tomem providências. 

(Nota nº 14401, de 4 de maio de 2023, da(o) Grupo Cmdo da CCAp) 

d. ADICIONAL DE FÉRIAS 

ORDEM DE SAQUE 

Sejam efetuados os saques do Adicional de Férias, no pagamento de MAIO/23, conforme períodos 

aquisitivos descritos abaixo e em favor dos respectivos militares, de acordo com a letra d), do inciso II, 

do Art 2º, da MP Nr 2.215-10, de 31 AGO 01 (LRM). 
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Autorizo a anulação da nota de empenho 2023NE000136, referente à aquisição de material de consumo, 

devido a erro na nota de crédito. 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem providências. 

(DIEx Nº 776-Sec SALC/4º Sec/3º CGEO, EB:64491.002066/2023-37, de 3 MAIO 23) 

(Nota nº 14406, de 4 de maio de 2023, da(o) Turma de Fisc Adm) 

c. SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DESIGNAÇÃO 

Designo os militares, abaixo elencados para compor a Subcomissão Permanente de Avaliação de 

Documentos do 3º Centro de Geoinformação (SCPAD/3º CGEO), do corrente ano, a fim de, sob a 

presidência do primeiro, realizarem os trabalhos concernentes à avaliação dos documentos não 

classificados expedidos e recebidos por este Centro, conforme o previsto no inciso I do Art 58 

combinado com o Art 12, ambos da Portaria nº 1.702, de 22 OUT 19, que aprova as Instruções Gerais 

para Avaliação de Documentos do Exército (EB10-16-01.012), 3º Edição, 2019. 

  

Em consequência, a 1º Seção, os militares designados e demais interessados tomem providências. 

(Nota nº 14401, de 4 de maio de 2023, da(o) Grupo Cmdo da CCAp) 

d. ADICIONAL DE FÉRIAS 

ORDEM DE SAQUE 

Sejam efetuados os saques do Adicional de Férias, no pagamento de MAIO/23, conforme períodos 

aquisitivos descritos abaixo e em favor dos respectivos militares, de acordo com a letra d), do inciso II, 

do Art 2º, da MP Nr 2.215-10, de 31 AGO 01 (LRM). 
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Autorizo a anulação da nota de empenho 2023NE000136, referente à aquisição de material de consumo, 

devido a erro na nota de crédito. 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem providências. 

(DIEx Nº 776-Sec SALC/4º Sec/3º CGEO, EB:64491.002066/2023-37, de 3 MAIO 23) 

(Nota nº 14406, de 4 de maio de 2023, da(o) Turma de Fisc Adm) 

c. SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DESIGNAÇÃO 

Designo os militares, abaixo elencados para compor a Subcomissão Permanente de Avaliação de 

Documentos do 3º Centro de Geoinformação (SCPAD/3º CGEO), do corrente ano, a fim de, sob a 

presidência do primeiro, realizarem os trabalhos concernentes à avaliação dos documentos não 

classificados expedidos e recebidos por este Centro, conforme o previsto no inciso I do Art 58 

combinado com o Art 12, ambos da Portaria nº 1.702, de 22 OUT 19, que aprova as Instruções Gerais 

para Avaliação de Documentos do Exército (EB10-16-01.012), 3º Edição, 2019. 

  

Em consequência, a 1º Seção, os militares designados e demais interessados tomem providências. 

(Nota nº 14401, de 4 de maio de 2023, da(o) Grupo Cmdo da CCAp) 

d. ADICIONAL DE FÉRIAS 

ORDEM DE SAQUE 

Sejam efetuados os saques do Adicional de Férias, no pagamento de MAIO/23, conforme períodos 

aquisitivos descritos abaixo e em favor dos respectivos militares, de acordo com a letra d), do inciso II, 

do Art 2º, da MP Nr 2.215-10, de 31 AGO 01 (LRM). 

 


